
Nº. MATRÍCULA RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO FUNDAMENTAÇÃO, CONFORME EDITAL

1 20211014413 INDEFERIDO

Item 5.1; Anexo II - item B; e itens 8.2 e 8.4 ("8.2 Ao estudante que for indeferido 
por falta de documentação não caberá incluir novos documentos na fase de recurso. 

8.4 Não será permitida a alteração ou inclusão de novos documentos, conforme 
descrito anteriormente. A simples alegação de injustiça não constitui fundamento 
para revisão da decisão e solicitação de recurso, que requer situações novas, não 

apreciadas no processo originário.")

2 20211026218 INDEFERIDO

Item 5.1; Anexo II - item B; e itens 8.2 e 8.4 ("8.2 Ao estudante que for indeferido 
por falta de documentação não caberá incluir novos documentos na fase de recurso. 

8.4 Não será permitida a alteração ou inclusão de novos documentos, conforme 
descrito anteriormente. A simples alegação de injustiça não constitui fundamento 
para revisão da decisão e solicitação de recurso, que requer situações novas, não 

apreciadas no processo originário.")

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO-IFRJ
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RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS (PAE Edital 002.2021)

ATENÇÃO: As análises individuais serão enviadas para o e-mail que o candidato deixou registrado na inscrição do recurso, com o parecer do 
Comitê e a respectiva fundamentação 


